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I. Competência para julgar os crimes dolosos contra a vida praticados por militar, mesmo 

em dependência castrense e tendo como vítima outro militar  

 

Informativo nº 884 STJ de 14 de abril de 2026. 

Processo 
STJ. CC 218.865-DF, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por 

maioria, julgado em 8/4/2026. 

Tema 

Conflito de competência. Crime doloso contra a vida. Feminicídio 

cometido por militar contra vítima militar. Violência de gênero. Tribunal de 

Júri. Demais crimes conexos que atingem diretamente bens jurídicos 

castrenses. Justiça Militar. Cisão de processos. 

Resumo 

1. O feminicídio, por sua natureza de crime doloso contra a vida e núcleo 

de injusto centrado na violência de gênero, atrai a competência do Tribunal 

do Júri, mesmo que praticado por militar em dependência militar. 

2. Os crimes que atingem diretamente bens jurídicos castrenses, como 

incêndio, dano às instalações militares, furto de arma de serviço e fraude 

processual, permanecem sob a competência da Justiça Militar da União. 

3. A separação dos processos entre jurisdição comum e jurisdição militar é 

obrigatória, conforme legislação processual, não configurando violação ao 

princípio do ne bis in idem. 

Informativo da jurisprudência dos Tribunais Superiores: abril de 

2026 
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Consulte o informativo clicando aqui. 

II. Dispensabilidade do auto de infração de trânsito no crime de embriaguez ao volante 

  

Informativo nº 884 STJ de 14 de abril de 2026. 

Processo 
STJ. AgRg no AREsp 2.943.421-BA, Rel. Ministra Maria Marluce Caldas, 

Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 7/4/2026. 

Tema 
Embriaguez ao volante. Ausência de auto de infração de trânsito. 

Recebimento da denúncia. Possibilidade. 

Resumo 

A lavratura de auto de infração administrativa de trânsito não constitui 

condição de procedibilidade ou requisito indispensável para a deflagração 

de ação penal pelo crime de embriaguez ao volante (art. 306 do CTB). 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

III. Relatório de investigação confeccionado com uso de ferramenta artificial generativa 

  

Informativo nº 884 STJ de 14 de abril de 2026. 

Processo 
STJ. HC 1.059.475-SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 7/4/2026. 

Tema "Relatório Técnico" produzido por inteligência artificial generativa. 
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Controvérsia a respeito da sua admissibilidade como prova. Atividade 

probatória. Necessidade de limitação lógica. Aptidão racional. IA 

generativa. Risco de alucinação. Ausência de mínima confiabilidade 

epistêmica. Impossibilidade de utilização como prova no Processo Penal. 

Resumo 

O Relatório produzido por investigador de polícia com a utilização de 

ferramentas de inteligência artificial generativa não possui confiabilidade 

epistêmica mínima para ser utilizado como prova no processo penal. 

Informações 

do interior 

teor 

A controvérsia refere-se à admissão de "Relatório Técnico" produzido por 

investigador de polícia com a utilização de ferramentas de inteligência 

artificial generativa (Gemini e Perplexity) para ser utilizado como prova 

no processo penal, sem o crivo da racionalidade humana. 

No caso, o contexto refere-se a imputação de injúria racial, ocorrida em 

estádio de futebol, em razão de o acusado ter supostamente chamado a 

vítima de "macaco", o que foi captado por um cinegrafista. Em relação às 

filmagens, foram providenciados laudos periciais do Instituto de 

Criminalística e pareceres técnicos. Consta da denúncia que a autoridade 

policial também solicitou a atuação do Centro de Inteligência Policial, 

sendo o vídeo submetido à análise por instrumentos de inteligência 

artificial. 

De início, não há falar em ilicitude do relatório técnico produzido por 

inteligência artificial generativa, uma vez que, conforme destacado pelas 

instâncias ordinárias, não foram violadas normas de direito penal. 

Também não se observa ofensa à cadeia de custódia da prova, em 

especial, porque não se questiona o acautelamento dos vídeos analisados, 

mas apenas a análise destes por ferramenta de inteligência artificial 

generativa. Por fim, não há falar igualmente em ofensa ao art. 159 do 

Código de Processo Penal (CPP), porque não se trata de perícia, mas de 
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mero documento. 

Um dos riscos inerentes à utilização da inteligência artificial generativa é 

a alucinação, que consiste na apresentação de informações imprecisas, 

irreais ou fabricadas, porém com aparência de fidedignidade. Isso se deve 

especialmente ao fato de que não há consulta às bases de dados em tempo 

real, mas sim estruturação de respostas com base em padrões estatísticos 

extraídos do período de treinamento. 

A situação em análise apresenta particularidade que torna ainda mais 

preocupante a utilização de tais ferramentas, pois o objeto de análise é o 

áudio constante de um vídeo. No entanto, a ferramenta utiliza-se de 

grandes modelos de linguagem, também conhecidos como LLMs (large 

language model), os quais processam textos e não ondas sonoras, não 

sendo adequados para análise fonética. 

Outra particularidade relevante no caso é a efetiva existência de perícia 

técnica realizada nos vídeos pelo Instituto de Criminalística. A conclusão 

obtida foi no sentido de que, "[c]om base nos parâmetros técnicos da 

fonética forense e da acústica da fala, não se confirmaram [...] traços 

articulatórios compatíveis com o termo 'macaco'". Nada obstante, 

solicitou-se ao Centro de Inteligência da Delegacia a produção de 

relatório por meio de inteligência artificial generativa, no qual se concluiu 

que foi, sim, utilizada a palavra "macaco", sendo a referida conclusão 

utilizada na denúncia. 

Nessa senda, é possível identificar certo viés de confirmação na atividade 

estatal que, além de não ter se contentado com a perícia oficial, a qual não 

identificou a palavra esperada, procedeu à análise por meio de 

ferramentas de inteligência artificial generativa, as quais não possuem 

respaldo científico. De fato, tanto a autoridade policial quanto o 

Ministério Público e o próprio Judiciário consideraram o juízo 

probabilístico da inteligência artificial não apenas suficiente, mas 
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prevalente em relação a uma perícia realizada por órgão oficial. 

Embora o Magistrado possa afastar as conclusões periciais, conforme lhe 

faculta o art. 182 do CPP, é imperativo que o faça mediante 

fundamentação idônea. Não se pode descurar, ademais, que os relatórios 

produzidos não constituem prova pericial, haja vista a inteligência 

artificial generativa ser mera geradora de conteúdo sintético. Nessa linha 

de intelecção, para se afastar ou mitigar a conclusão constante de perícia 

oficial, mister se faz a indicação de motivação técnico-científica idônea. 

Na hipótese, a leitura da perícia oficial revela todo o raciocínio inferencial 

e técnico empregado, em oposição ao relatório simplista produzido pela 

inteligência artificial, quando instada a transcrever "fielmente, na íntegra, 

o áudio do vídeo". Cumpre recordar que referidas ferramentas, no 

presente momento, não processam ondas sonoras, não sendo, portanto, 

adequadas à análise fonética. Tem-se, dessa forma, a ausência de 

adequação epistêmica, diante da produção de documento que não 

encontra respaldo em regras científicas, técnicas ou de experiência, o que 

inviabiliza a extração de conclusão racional a respeito da hipótese fática. 

Nessa linha de intelecção, constata-se que o "Relatório Técnico" 

produzido por investigador de polícia, com a utilização de ferramentas de 

inteligência artificial generativa (Gemini e Perplexity), não possui 

confiabilidade epistêmica mínima, não podendo ser utilizado como prova 

no processo penal. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

IV. Licitude da busca domiciliar após fuga ao avistar viatura policial 
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Informativo nº 884 STJ de 14 de abril de 2026. 

Processo 

STJ. AgRg no HC 1.035.519-SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti 

Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 25/2/2026, DJEN 

2/3/2026. 

Tema 

Busca domiciliar. Ingresso sem mandado. Fundadas razões. Fuga 

para o interior do imóvel. Licitude do ingresso domiciliar diante de 

fuga. Adoção da tese do STF. 

Resumo 

Em adequação ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, a fuga 

para o interior do imóvel, ao perceber a aproximação policial, 

configura fundadas razões para a busca domiciliar. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

Como avisto acima, o Superior Tribunal de Justiça alterou seu 

posicionamento anterior a respeito da matéria em razão de decisão1 do STF, a qual pode ser 

examinada clicando aqui aqui. 

 

V. Consequência de excesso de prazo na investigação 

  

Informativo nº 885 STJ de 22 de abril de 2026. 

                                                           
1RE 1492256 AgR-EDv-AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, 
Tribunal Pleno, julgado em 17-02-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 05-03-2025  PUBLIC 06-
03-2025 
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Processo 
STJ.AgRg no AREsp 3.164.204-MG, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, 

Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 14/4/2026. 

Tema 

Excesso injustificado de prazo na investigação. Justa causa para a 

ação penal. Ausência. Direito à razoável duração do processo. 

Violação configurada. 

Resumo 

2. A demora injustificada e prolongada na conclusão de inquérito 

policial de baixa complexidade compromete a legitimidade da 

persecução penal e pode afastar a justa causa para o recebimento da 

denúncia. 

3. Não se aplica, a situações de inércia estatal prolongada e 

injustificada, o entendimento de que o oferecimento e o recebimento 

da denúncia automaticamente superam o excesso de prazo na fase 

investigativa. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

VI. Foro por prerrogativa de função dos portadores de cargos vitalícios em crimes não 

relacionados à função pública 

 

Informativo nº 886 STJ de 28 de abril de 2026. 

Processo 

STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura, Rel. para acórdão Ministro Antonio Carlos Ferreira, Corte 

Especial, por maioria, julgado em 15/4/2026. 
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Tema 

Prerrogativa de foro para os cargos vitalícios (art. 105, I, CF). Prática 

dos crimes de injúria e de ameaça. Crimes não relacionados à função 

pública. Processamento e julgamento do feito. Competência. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Resumo 

O Superior Tribunal de Justiça é competente para processar e julgar 

portadores de cargos vitalícios arrolados no art. 105, I, CF, pela prática 

de crimes ainda que não relacionados ao exercício da função pública. 

Inteiro teor 

Em razão da relevância e complexidade de matéria, transcreve-se trecho 

do interior teor: 

“Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da 

Questão de Ordem na Ação Penal n. 937/RJ, estabeleceu que o foro por 

prerrogativa de função deve limitar-se aos crimes praticados no 

exercício do cargo em razão dele, não se estendendo aos delitos 

praticados por autoridades que, embora cometidos durante o exercício 

do cargo, não guardem com este nenhuma relação. 

Observa-se, no entanto, que, no precedente em comento, o Supremo 

Tribunal Federal apreciou o caso envolvendo tão somente integrantes do 

Congresso Nacional portadores de mandato eletivo. 

Por sua vez, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento na QO na APn n. 878/DF, relator Ministro Benedito 

Gonçalves (DJe de 19/12/2018), no sentido de que, em se tratando de 

delitos praticados por desembargadores, a competência mantém-se no 

STJ, ainda que os fatos não tenham relação com o exercício do cargo, 

pois o processamento e o julgamento do feito por magistrado de 

primeiro grau de jurisdição vinculado ao mesmo Tribunal poderia afetar 

a independência e a imparcialidade que orientam a atividade 

jurisdicional. 
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Na mesma esteira, em relação aos membros dos Tribunais de Contas, a 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, no 

julgamento do AgRg na Reclamação n. 42.804/DF, relator Min. Raul 

Araújo (DJe de 30/8/2023), firmou o entendimento de que tais membros 

também possuem foro por prerrogativa de função - por força do art. 105, 

inciso I, alínea "a", da Constituição Federal - independentemente "de a 

infração penal haver sido praticada durante o exercício do cargo e de 

estar relacionada às funções desempenhadas". 

Sobre o tema, a Segunda Turma no STF no HC 217.842 AgR (sessão 

virtual de 23/2/2024 a 1/3/2024), por unanimidade, negou provimento a 

agravo regimental interposto por desembargador estadual processado 

pela Corte Especial do STJ por crime de violência doméstica que 

buscava o declínio para o primeiro grau. Na ocasião, o Ministro Relator 

André Mendonça afirmou expressamente que se tratava de hipótese 

diversa da Questão de Ordem na Ação Penal n. 937/RJ, não cabendo 

estender a solução antes do julgamento do Tema n. 1.147/STF. 

Recentemente, a Corte Especial, em sessões presenciais, reafirmou a sua 

jurisprudência no AgRg na Sd n. 843/DF (relator Ministro Humberto 

Martins, julgado em 3/9/2025) mantendo a competência para processar e 

julgar desembargador do trabalho pela prática de crime eleitoral sem 

relação com o cargo. No mesmo sentido, no Inq n. 1.720/DF (relator 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 3/9/2025), a Corte 

manteve a competência para julgar conselheira do Tribunal de Contas 

estadual por crime, em tese, praticado antes da assunção ao cargo e sem 

relação com este. Ambos os acórdãos foram proferidos após o 

julgamento do Inq 4787 AgR-QO (DJe 26/05/2025) e do HC 232627/DF 

(DJe 15/07/2025) pelo Supremo Tribunal Federal, reafirmando-se a 

ausência de incompatibilidade da jurisprudência sedimentada pelo STJ, 

uma vez que o STF examinou caso envolvendo portador de mandato 

eletivo, cujas premissas fáticas são absolutamente diversas. 
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Além disso, em razão de ausência de manifestação específica pelo 

Supremo Tribunal Federal, foram opostos embargos de declaração no 

HC n. 232.627/DF, acolhidos pelo Ministro Relator Gilmar Mendes. O 

julgamento encontra-se suspenso em razão do pedido de vista do 

Ministro Luiz Fux (sessão virtual de 12/12/2025 a 19/12/2025), tendo 

sido acompanhado pelos Ministros Alexandre de Moraes, Cristiano 

Zanin e Flávio Dino - este último com ressalvas - , no sentido de que o 

precedente alcança todos os titulares de foro por prerrogativa de função, 

incluindo os ocupantes de cargos vitalícios, sem avançar além deste 

ponto. 

Nesse aspecto específico, é necessário frisar que o próprio relator 

Ministro Gilmar Mendes afirmou expressamente que a definição quanto 

aos crimes praticados sem relação com o cargo encontrava-se pendente, 

não se confundindo com o objeto do HC n. 232.627/DF. 

Na mesma esteira, o Ministro André Mendonça, em 11/11/2025, no 

RHC 263.479 - no qual negou provimento ao recurso ordinário -, 

reafirmou que a questão da aplicação do foro por prerrogativa de função 

a crimes sem relação com o cargo encontrava-se pendente de julgamento 

(Tema n. 1.147/STF), mantendo-se a competência do TJMG para 

processar e julgar promotor de justiça por crime de feminicídio. 

Outrossim, no dia 14/04/2026, a Segunda Turma do STF, por 

unanimidade, no julgamento da RCL n. 84.738, deu provimento ao 

agravo regimental para julgar improcedente a reclamação. Com isso, 

determinou o prosseguimento da ação penal contra Promotor de Justiça 

por crime não funcional (atentado violento ao pudor contra adolescente) 

perante o Tribunal de Justiça do Piauí. 

Com efeito, a jurisprudência atual da Corte Especial do STJ não diverge 

do entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal no tocante ao 

foro por prerrogativa de função para crimes sem relação com o cargo, 
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quando praticados por detentores de cargo vitalício arrolados no art. 105, 

inciso I, da CF/1988. Ao contrário: a orientação atual da Corte encontra-

se em absoluta consonância com a jurisprudência do STF, conforme 

delineado acima. 

Revela-se, portanto, absolutamente necessário aguardar - como 

expressamente consignado pelos Ministros Gilmar Mendes e André 

Mendonça nos precedentes supracitados - o julgamento pelo STF do RE 

n. 1.331.044/DF (Repercussão Geral - Tema n. 1.147/STF). Longe de 

ser irrelevante, o seu desfecho será essencial para a consolidação em 

definitivo da matéria ou a imposição de sua derradeira alteração por esta 

Corte Especial. 

Alterar, neste momento, a jurisprudência consolidada da Corte Especial 

é ir de encontro ao decidido pelo próprio Supremo Tribunal Federal, 

inclusive, na ressalva feita pelo próprio Ministro Gilmar Mendes em seu 

voto nos embargos de declaração no HC n. 232.627/DF. 

Em apertada síntese, o atual precedente sobre o foro por prerrogativa de 

função do STF (HC n. 232.627/DF) tem repercussão naqueles casos em 

que o STJ - em razão da aposentadoria dos desembargadores, 

procuradores de justiça, procuradores regionais da república e 

conselheiros de contas, ou do fim do mandato de Governadores - havia 

declinado de sua competência para o primeiro grau de jurisdição. 

Atualmente, o STJ tem recebido novamente os processos cujos fatos em 

apuração guardam relação com infrações penais praticadas em 

decorrência do cargo, à época em que os agentes se encontravam na 

ativa. Portanto, não afeta a jurisprudência da Corte Especial. 

À guisa de uma conclusão, salienta-se, por fim, que, para além de delitos 

contra a honra sem relação com o cargo, a Corte Especial tem 

processado crimes contra a dignidade sexual, contra o meio ambiente e, 

sobretudo, de violência doméstica praticados pelas autoridades arroladas 



 

 
 

 

12

no art. 105, inciso I, da CF, garantindo, sob a égide do contraditório e da 

ampla defesa, julgamentos céleres e imparciais, sem influência de 

qualquer natureza” 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

VII – Furto e prisão dentro de estabelecimento comercial. 

 

Informativo nº 886 STJ de 28 de abril de 2026. 

Processo 

STJ. AgRg no AgRg no AREsp 3.063.890-MS, Rel. Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 

julgado em 3/3/2026, DJEN 10/3/2026. 

Tema 

Furto qualificado tentado. Pretensão de reconhecimento da 

modalidade consumada do crime. Teoria da apprehensio 

(apreensão) ou amotio (remoção). Termos não sinônimos. Fases 

sequenciais. Réu preso em flagrante delito ainda dentro do 

estabelecimento vítima. Posse mansa e pacífica. Prescindibilidade. 

Inversão da posse da coisa alheia móvel. Não configuração. 

Imprescindibilidade. Tentativa configurada. Tema Repetitivo 

934/STJ. Distinguishing. 

Resumo 

O fato de o agente ter sido surpreendido no interior do 

estabelecimento da vítima, portando consigo, acondicionados numa 

mochila, os bens que objetivava subtrair, demonstra tão somente o 

iter criminis percorrido, mas não a efetiva inversão da posse, 

configurando tentativa de furto. 
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Consulte o informativo clicando aqui. 

 

VIII. Provas para a condenação por tráfico de drogas 

Informativo nº 886 STJ de 28 de abril de 2026. 

Processo 
STJ. AgRg no HC 1.048.545-SP, Rel. Ministro Antonio Saldanha 

Palheiro, Sexta Turma, por maioria, julgado em 14/4/2026. 

Tema 
Tráfico de drogas. Insuficiência probatória. Desclassificação para 

posse de drogas para consumo próprio. 

Resumo 

A condenação por tráfico de drogas exige prova robusta e 

inequívoca da prática de atos concretos de traficância, não sendo 

suficiente a mera apreensão de droga ou a existência de 

antecedentes criminais. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

IX. Fixação, por Lei Estadual, do valor de bolsa-auxílio inferior ao estabelecido pela 

LONPC para o curso de formação de Delegado de Polícia  

 

Informativo nº 1211 STF de 14 de abril de 2026. 
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Processo STF. ADI 7.783/PE, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual 

finalizado em 08.04.2026.   

Tema 
Delegado de polícia: fixação do valor da bolsa-auxílio de formação 

profissional no âmbito estadual. 

Resumo 

É inconstitucional — por violar o regime de competência 

concorrente e contrariar norma geral federal sobre a matéria 

(CF/1988, art. 24, §§ 1º e 4º) — a fixação, por lei estadual, de 

bolsa-auxílio para curso de formação de delegado de polícia em 

patamar inferior ao mínimo estabelecido pela Lei Orgânica 

Nacional das Polícias Civis (LONPC). 

Consulte o informativo clicando aqui 

 

X. Foro por prerrogativa de função dos portadores de cargos vitalícios em crimes não 

relacionados à função pública 

 

Informativo nº 1211 STF de 14 de abril de 2026. 

Processo 

STF. Rcl 84.738 AgR/PI, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

finalizado em 14.04.2026. 
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Tema 
Promotor de Justiça: Crime comum sem relação com o cargo e foro 

por prerrogativa de função 

Resumo 

O membro de Ministério Público estadual processado por crimes não 

relacionados com o exercício do cargo ou de suas funções é detentor de foro 

por prerrogativa de função perante o Tribunal de Justiça, na forma do art. 

96, III, da Constituição Federal. 

 

Inteiro teor 

A situação relativa ao detentor de cargo vitalício e o foro competente para 

seu julgamento na hipótese de prática de crime comum, sem relação com o 

exercício do cargo, ainda não foi analisada pelo Plenário do STF, nos autos 

do RE 1.331.044/DF (Tema 1.147-RG). 

Sobre o tema, é necessário fazer-se uma distinção entre a restrição do foro 

por prerrogativa de função estabelecida no julgamento da QO na AP 937 — 

que o limitou a crimes cometidos durante o exercício do cargo e a ele 

relacionados — foi fixada em caso envolvendo parlamentar federal e não 

abarcou a situação de ocupantes de cargos vitalícios, como magistrados e 

membros do Ministério Público, que possuem garantias institucionais 

distintas para assegurar carreiras típicas de Estado. 

Nessa hipótese, o foro especial é assegurado para evitar pressões externas 

sobre o órgão julgador, assegurando que as causas criminais envolvendo 

determinadas autoridades sejam apreciadas não por um juiz singular, mas 

por colegiado de maior hierarquia, presumivelmente mais imparcial e mais 

resistente a influências. 

Ademais, o instituto visa proteger a independência funcional dos titulares de 

cargos públicos relevantes, que frequentemente precisam tomar decisões 

impopulares, pois sem a prerrogativa de foro, esses agentes poderiam ser 
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alvo de investigações ou ações penais movidas com o propósito deliberado 

de constrangimento ou enfraquecimento político. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), a prerrogativa de foro tem o 

escopo de manter a estabilidade das instituições democráticas e preservar o 

funcionamento do Estado, e não constitui privilégio pessoal incompatível 

com a Constituição, sendo por esta assegurada. 

Com base nesses e em outros entendimentos, a Segunda Turma, por 

unanimidade, deu provimento a agravo regimental para reformar a decisão 

agravada e julgar improcedente a reclamação, de modo a restituir os autos 

da ação penal ao Tribunal de Justiça local. 

 

Consulte o informativo clicando aqui 

 

Florianópolis/SC, 12 de maio de 2026. 

Cristiano Léo Fabiani 

Delegado de Polícia – Coordenador da ASJUR 

  

Felipe Samir Ferreira Andrade 

Delegado de Polícia – Coordenador do CAAPJ 

 

André Luiz Bermudez  

Delegado de Polícia – Consultor CAAPJ 

 

Angelo Moreno Cintra Frageli 

Delegado de Polícia – Consultor CAAPJ 

 

David Tarciso Queiroz de Souza 

Delegado de Polícia – Consultor CAAPJ 
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Gil Rafael Ribas  

Delegado de Polícia – Consultor CAAPJ 

 

Leonardo Marcondes Machado 

Delegado de Polícia – Consultor CAAPJ 


